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CREDORES DE 

PRECATÓRIOS 

REJEITAM 

FÓRMULA 

ESTADOS FALIDOS 

SP pagará di -com títulos de privatização 
Credores vão receber 

papéis que só poderão 
ser usados na compra de 

ações de estatais 
Dívidas vencidas do Estado de São Paulo 

SUELI CALDAS 

O governador Mário Covas 
pretende concentrar na no- 
vá Companhia Paulista de 

Ativos (CPA) o equacionamento de 
todas as dívidas vencidas do Estado 
e suas empresas. Ainda sem uma 
sala do governo, o presidente da 
CPA, Adroaldo Moura da Silva, tra-
balha em seu escritório particular, 
na Avenida Paulista, na montagem 
do esquema de pagamento, pelo 
qual o Estado emitirá títulos corres-
pondentes aos débitos e os entrega-
rá aos credores, que só poderão usá-
los na compra de ações de estatais 
paulistas. De acordo com Moura da 

i Silva, a CPA vai receber todos os ati-
vos (empresas, prédios públicos, 
terrenos e outros 

jbens) pertencentes 
i 

(inclusive precató-
rios) e começar a 
pagá-los com títulos 

i de privatização. 
O esquema fun-

cionará da seguinte 
forma: os credores 

' com díVida vencida 
, deverão procurar o 
órgão público que 
originou o débito e 
obter um documen-

,1 to de "confissão de 
dívida"-, que será 
caucionado na Bol-
sa de Valores de São Paulo (Boves-

fpa), por intermédio da Secretaria 
de Fazenda do Estado. A CPA, en-
tão, vai emitir debêntures conversí-
veis em ações de estatais a serem 
privatizadas -- papéis que serão 
leiloadas na Bovespa e trocadas pe-
la "confissão de dívida". 

No ato do leilão será definido o 
eságio das debêntures, ou seja, o 
esconto que_st-credor dará ao go- 

tiblores ogro 

verno pelo recebimento do crédito. 
Essas debêntures, contudo, poderão 
ser negociadas no mercado secun-
dário de títulos e repassadas para 
um investidor interessado em ad-
quirir estatais paulistas, evidente-
mente com o deságio ampliado. As 
debêntures serão efetivamente utili-
zadas unicamente na privatização 

de empresas do Es- 
tado. 

"Nossa maior di-
ficuldade, no mo-
mento, é convencer 
a burocracia do fun-
cionalismo a agili-
zar a concessão da 
confissão de dívi-
da", diz Moura da 
Silva. "Há discor-
(Ui-leias em relação 
a valores, decorren-
tes dos planos eco-
nômicos do passa-
do, e o burocrata fi-
ca com medo de au-
torizar o documen-
to." Nos últimos 

dias, ele tem percorrido associações 
de empreiteiros, fornecedores e 
prestadores de serviços, numa ma-
ratona de explicações a respeito do 
esquema. Até o momento, apresen-
taram-se ao governo credores que 
somam R$ 1,6 bilhão de créditos. 

O problema maior, lembra o pre-
sidente da CPA, é com credores de 
precatórios: "São milhares de pes-
soas fisicas, dificeis de serem conta- 
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tadas, e os que detêm os créditos de 
maior valor recusam-se a receber 
pela fórmula que idealizamos." Um 
deles é a família Abdala, que teve 
um terreno despropriado na Margi-
nal do Pinheiros, onde hoje está o 
Parque Vila-Lobos. Nesse caso, ex-
plica o presidente da CPA, os Planos 
Bresser, Verão e Collor elevaram a 
indenização de R$ 900 milhões para 
R$ 2 bilhões, valor hipervalorizado 
para os padrões do mercado, afirma 
Moura da Silva. 

Protocolo — O governo do Estado 
vai oferecer ao governo federal a 
Ferrovia Paulista S.A. (Fepasa) e 
parte do faturamento que for obtido 
com a privatização da Companhia 
Energética do Estado de São Paulo 
(Cesp) e da Eletricidade de São 
Paulo (Eletropaulo). A operação, 
informa o presidente da CPA, servi-
rá para pagamento da parcela de R$ 
6 bilhões da dívida do Estado com o 
Tesouro Nacional acertada em pro-
tocolo assinado em dezembro pelo 
ministro da Fazenda, Pedro Malan, 
e pelo governador Mário Covas. 

De acordo com o protocolo, o go-
verno paulista terá de pagar, em 
dois anos, a parcela de 50% (R$ 6 
bilhões) do total da dívida, negocia-
da no final do ano passado. Moura 
da Silva acredita que, até lá, as duas 
empresas elétricas já estarão priva-
tizadas e o governo federal poderá 
optar entre ficar com as ações ou 
vendê-las no ato da privatização. 

ao Estado, consoli- 
dar todds os débitos 

Fornecedores e prestadores de serviços 

Detentores de precatórios 

Governo Federal 


